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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA E ANÁLISE DOS ENVELOPES OI E 03
DA CONCORRÊNCIA N' 007/2022 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 198/2022.

Objeto: Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de propaganda,
compreendendo o conjunto de atívídades realizadas integradamente que tenham por objetivo o
estudo, o planeamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação
e supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicítáriasjunto a públicos de interesse.

No vigésimo sétimo dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às 09:30 horas, na sala
de sessões do Departamento de Licitações e Contratos, reuniu-se a Comissão Permanente de
Licitação, com a presença dos membros abaixo assinados, para realização de sessão pública para
abertura dos Envelopes de n' 01 e 03 da Concorrência acima mencionada, cujo ob.feto é
"Contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade e propaganda que serão
destinados à divulgação de aros e ações da municipalidade bem como de orientação social,
educativa e informativa aos munícipes pela Prefeitura do Município de Jaguariúna". Aberta a
sessão, o Senhor Presidente pede para constar que estiveram presentes os representantes das
empresas: CONFRARIA DA COMUN]CAÇÃO LTDA -- CNPJ: 07.624.200/000]-64; ONM
PROPAGANDA E MARKETING LTDA CNPJ: 11.889.978/0001-72; E3 COMUNICAÇÃO
INTEGRADA LTDA -- CNPJ: 04.956.954/0001-23; LUME COMUNICAÇÃO EIRELI --
CNPJ: 65.146.375/0001-00 e NOROESTE COMUNICAÇÃO LTDA - EPP -- CNPJ:
00.425.500/0001-75; ao final também assinados. Esta comissão informa quc o envelope n' 03 da
empresa E3 COMI.JNICAÇÀO INTEGRADA LTDA foi apresentado em caixa devidamente
lacrada, conforme fotos que vão anexas a esta Ata. Após, foram rubricados em seus fechos todos
os envelopes, bem como a caixa mencionada, sendo os envelopes e caixa de numeração 01 e 03
abertos e seus conteúdos rubricados por todos os presentes. Os envelopes de números 02 e 04 ficarão
sob custódia desta Comissão. Informamos ainda que os envelopes e caixa de numeração 01 e 03
serão devidamente encaminhados à Subcomissão Técnica para análise, julgamento e atribuição de
pontuação conforme quesitos dispostos no instrumento editalício. O representante da empresa ONM
PROPAGANDA E MARKETING LTDA solicitou autorização para tirar fotos dos planos de
campanha constantes dos envelopes n' 01 Via não identificada, ao que a Comissão Permanente
de Licitação informou que, em razão da necessidade de manutenção do sigilo, é de prudência e
cautela a não propagação dos conteúdos indicados por quaisquer meios além daqueles margeados
pelo procedimento licitatório, sobretudo neste momento processual, de modo a evitar repassa de
informações via "whatsapp'' ou outras mídias pois há absoluta necessidade de resguardo de tais
informações. Registra-se que a cláusula 22.1 .6 é clara ao dispor deste modo. Além disso, todos os
momentos para eventuais vistas, buscas de maiores detalhes relativas aos planos de campanha ou
outras diligências que entendam as licitantes necessárias serão devidamente resguardados nos
momentos oportunos. Diga-se quc a presente sessão não tem o condão de realizar ou praticar
qualquer ato administrativo, seja de julgamento de habilitação ou de desclassificação, competência
essa exclusiva da Subcomissão de Análise Técnica que atribuirá as correspondentes pontuações às
Propostas Técnicas, observadas as disposições editalícias. Ademais disto, o instrumento

os roteiros a serem seguidos em cada uma das sessões públicas e a cada ato

:unizados os correspondentes prazos recursais, momentos nos quais cadaJ
/
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poderá valer-se dos argumentos que entenderem necessários com possibilidade de
dos autos. De acordo com o Edital o conteúdo dos envelopes l e 3 devem ser

issão Técnica, seguindo o disposto na cláusula 22.2.6 alíneas "a, b, c, d, e,
analisados e atribuídos pontos e prosseguimento com demais etapas

suspensa pelo prazo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta, o Presidente
mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a

indo esta assinada por todos os presentes.

Luciano Sena Caxias de Amújo

Membro CPF: 094.125.238-82

Membro

k p.ü.
ONM ttlIQPACANDA E MARKETING LTDA
Gabriel Mbnandro Nunes
CPF: 228.364. 178-03

Página 2 de 2



Á

\

]

y
e

R
<:.: \v

\

Ç.
'

Ç

;3
à 0o

\

\

l

d

»

t

\
M

\\ !

#

J



ZZOZ/200oU ejaUgJJ00U

€ e-L00 0/yÇ6 '9Ç6 ' +a :;rdrd0
'vailvavu03iNioyÕVOiNnWOOça

oç5eolunuio3 ap sewaÉqóid ap saç5nloS ap so+eíaU
a oligyadati 'oluawlpualy ap apeploede3: !voin03.L vlsododcl

EnN3d013AN3

oéÊabogbõaaiiiviiaaaiiiiiuvó

v9",.«wo w «w ,««..h « «wú«' " -.ó''-ü. , .«"'j,",..,'i '-:'"lHHH a'il ilg:R
llbuj:l

.AtnbtiV l {'l']+i);'KntQtKÍ ' ]tl (\l

Vli+'l VI)Vli0:11 i(}V V KÍ\nÜ$f)

ZZOZ/ZZ6)CLO olaaololtl
'CIJ,tdJ'?JI(}l+l+l,V iiQ ltlValDV+lV:) erOZll 1(1 VIAM:lt IQÍ)N{)9 t' l+qlÜlilAN.'l

E tlt)'l;lA,l+ .l

{ylllvll {)vü l:ltl {l)tix/,lt;:l

JÍ'illivflüV{'' :l(l 'lVt'lt91Nf;lW VtlflJ,ll:l;lillldVIt$iilÚiliÉÉit:
'#


